
Secretario I\~unicipo! do Sal/de
Coordenodoria de Parcerias e Contratação de Serviços de Saúde

saUs ••
TERMO ADITIVO N° 054/2023-SMS - CONVÊNIO N° 042/2008-SMS.G

PROCESSO: 2008-0.105.195-5/6018.2021/0008942-2

CONVENENTE: PREFEITURA DE SÃO PAULO - SECRETARIA MUNICIPAL DA
SAÚDE

CONVENIADA: SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELlTA BRASILEIRA ~OSPITAL
ALBERT EINSTEIN I

OBJETO DO
CONVÊNIO: Continuidade das atividades desenvolvidas pelo Programa Fstratégia

Saúde da Familia-ESF i
Prorrogação do Convênio para o período de 01/04/2023 à 31/12/2023,

conforme Plano de Trabalho apresentado, nos termos d~ Portaria
n0147/2023-SMS.G.(14.03.2023-pag.33). Autorização para lutilização
de saldo, em acréscimo ao custeio, por ajuste salarial, em
cumprimento a Emenda Constitucional nO 120 e Portaria dM/MS N°
2.190.

OBJETO DO
ADITAMENTO:

A PREFEITURA DE SÃO PAULO, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE -

SMS, conl sede na Rua General Jardim, 36 - 2° andar, inscrita no CNPJ sob o n°

46.392.148/0001-10, neste ato representada por LUIZ CARLOS ZAMARCO, portador da

cédula de identidade RG na 8.978.625-7, inscrito no CPF/MF sob n° 760.895.848-00,

Secretário Municipal da Saúde, doravante designada por CONVENENTE e, .de outro lado, a

SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELlTA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN, inscrita

no CNPJ/MF sob o nO60.765.823/0001-30, com sede à ,A.,v. ,A.lbert Einstein, 627, Morumbi, São

Paulo-SP. CEP 05651-901 neste ato representado por SIDNEY KLAJNER, RG nO 11.329.977,

CPF/MF sob nO 148.047.118-64, doravante denominada CONVENIADA, tendo em vista o que

dispõe a Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, bem como, o disposto no artigo 24,

inciso XXIV, da Lei Federal nO8.666 de 21 de junho de 1993, RESOLVEM celebrar o presente

TERMO ADITIVO ao CONVÊNIO N° 042/2008- SMS.G, na conformidade das seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1 Considerando o T~rmo Aditivo 051/2022 (doe. 22/12/2022-pag.32), e em cumprimento à

Emenda Constitucional n° 120 e Portaria GM/MS ND 2.190, que vincula o piso salarial da

categoria ao salário mínimo vigente, fica autorizado o valor adicional ao custeio, a partir de

janeiro de 2023, para custear o aj,uste.

1.2 Fica autorizada a utilização de saldo do convênio, para suportar o acréscimo do custeio no
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TERMO ADITIVO N° 054/2023-SMS - CONVÊNIO N° 042/2008-SMS.G
valor de R$3.981.714,96 (três milhões, novecentos e oitenta e um mil, setecentos e

quatorze reais e noventa e seis centavos), referente ao período de janeiro a agostol de 2023,

para cumprimento da cláusula primeira, item 1.1,sendo R$1.493.143, 11(um milhão e

quatrocentos e noventa e três mil e cento e quarenta e três reais e onze centavos), pkríodo dk

janeiro a março de 2023 e R$2.488.571,85(dois milhões e quatrocentos e oitenta e bito mil k
quinhentos e setenta e um reais e oitenta e cinco centavos), de abril a agosto de 2023. l

1.3 Fica estabelecido para o período de 01/04/2023 à 31/12/2023 o orçamento global nd valor d

R$120.009.487,56 (cento e vinte milhões e nove mil, quatrocentos e oitenta e se,e reais ~

cinquenta e seis centavos) para custeio, já atualizado com o ajuste sa!arial, referido ef

cláusula primeira, item 1.1.

1.4 O pagamento das despesas será realizado conforme o seguinte cronograma de dese"1bolso: I

~--------. _. __ --._C_ro_n_o~gr_amade Desembolso-Abr. a Dez.-._20.,2_3 ,--___ --J
_ _--tAb-r~----'M:iO U]JUnhO Julho , Agosto - Seternb~;-' I Outubr~~ Novemb_ro_-Ir-Dezembro I Total RS-J

Custei" R$' .3.113.181,12 L.113,181,12 .,3.113.181,12 13,113,181,,) B.113.181,12 13.113.181,121.B.1B.1SU2 B.1B.1S1,ll illl3.1íil.12 -;:-i8.õls.63o,OBI
.-t----. _ - ..-_ --'_""'--.' ---~ 497.714,37[ 497.714,~:1_ 497.71~,37

-~-_-1-3.1-1-3.1--g-1,-12+-1~.113.181,12[ 13.113.181,12 13.113.181,12 13.113.181,12 H&10.9QS,49_LJ3.610.S95,49!~~~i
ACS/APA

Total R$

1.5 As despesas descritas onerarão

497.714,37 1.990.8S7,4R

13.610.895,49 120.009.0187,56

dotação orçamentária

84.10.'10.301.3003.2.520.3350.8500.00.1.500.901, sendo que o restante será suportado

anuindo a entidade com a utilização do saldo financeiro no montànte pactuado, visando a

manutenção dos quantitativos e serviços previstos no Plano de Trabalho, anexos a este Termo

Aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Convênio n0042/2008-SMS.

E, do que ficou. convencionado, foi lavrado o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor,

que lido e achado conforme entre as partes, vai por elas, juntamente com as testemunhas,

assinado.

São Paulo, de

- -tARLOS ZAMARCO ..
ARIA MUNICIPAL DA SAUDE

TESTEMUNHAS

NOME: ~~ iL "'" AJo.cvu_Go"'------
RG: oVO .-::\'3"".c:::t~_x

SMldn" R, M. de Araujo ?érig,
'3("'ente de Planejamento e COlltrol€

~og'rla leo I Cruz Programas Gove,naments!~

Diretora Jurfdica I!;stitu:ü Israelita de R.e")()nsabnict~G('
Social Alts!'l Eir.ste!n

H0SPITAL ALBERT EINSTEiN
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